
  

PORTARIA PROFNIT Nº 05/2023 (republicado) 

O coordenador do Programa de Pós-Graduação em Propriedade Intelectual e Transferência de 

Tecnologia para Inovação da Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC, no uso de suas 
atribuições amparado no Artigo 4, § 4º do Regimento Interno do PROFNIT-UESC   

RESOLVE 

Art. 1º - Homologar o Resultado Final da Chamada para Seleção de Estudantes - Exame 

Nacional de Acesso (ENA), com ingresso no primeiro semestre de 2024, disponível na 
página eletrônica da Rede Nacional do PROFNIT (www.profnit.org.br)  

  § 1° Os resultados foram apresentados a Coordenação pela Comissão constituída 

através da RESOLUÇÃO PROFNIT 01/2023 

Art. 2º Apresenta-se no quadro abaixo os resultados a que se refere o Artigo 1° 

 

CPF   

P
O

N
T

U
A

Ç
Ã

O
 

E
T

A
P

A
 1

 

  
P

O
N

T
U

A
Ç

Ã
O

 

E
T

A
P

A
 2

 

P
O

N
T

U
A

Ç
Ã

O
  
F

IN
A

L
 

Situação final der acordo com o item 6.2.16 da 
CHAMADA PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES 

EXAME NACIONAL DE ACESSO – INGRESSO EM 
2024 

    XXX.614.955-XX 9,00 3,07 6,03 APROVADO E CLASSIFICADO – Vaga Institucional 

XXX.823.245- XX 8,50 2,22 5,36 APROVADO E CLASSIFICADO 

XXX.030.585- XX 9,50 0,55 5,03 APROVADO E CLASSIFICADO 

XXX.407.035- XX 9,00 0,55 4,78 APROVADO E CLASSIFICADO 

XXX.045.485- XX 9,00 0,40 4,70 APROVADO E CLASSIFICADO 

XXX.791.005- XX 9,00 0,40 4,70 APROVADO E CLASSIFICADO 

   XXX.236.845- XX 8,00 1,40 4,70 APROVADO E CLASSIFICADO 

XXX.573.545- XX 6,50 2,72 4,61 APROVADO E CLASSIFICADO 

XXX.479.405- XX 8,50 0,40 4,45 APROVADO E CLASSIFICADO 

XXX.689.775- XX 8,00 0,40 4,20 APROVADO E CLASSIFICADO* 

XXX.294.895- XX 8,00 0,40 4,20 APROVADO* 

XXX.612.855- XX 7,50 0,55 4,03 APROVADO 

XXX.972.035- XX 7,00 0,70 3,85 APROVADO 

XXX.252.105- XX 7,00 0,50 3,75 APROVADO 

XXX.635.345- XX 9,00 0,00  -  ELIMINADO - SEM PONTUAÇÃO NA ETAPA 2 

XXX.334.596- XX 9,00 0,00  -  ELIMINADO - SEM PONTUAÇÃO NA ETAPA 2 

XXX.967.645- XX 8,50 0,00  -  ELIMINADO - SEM PONTUAÇÃO NA ETAPA 2 

 *desempate pelo disposto no item 6.2.15 da Chamada que rege este Processo 

Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário  

 Campus Soane Nazaré de Andrade, em 08 de dezembro de 2023.  

João Pedro de Castro Nunes Pereira  
Coordenador – UESC  
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